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AIVIDADES EQUIPARADAS E VALIDAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO 

 

Os estudantes que se enquadrem em um ou mais Artigos 6º, 16º, 17º, 19º, 20º e 56º, referidos no 

REGULAMENTO DOS ESTÁGIOS CURRICULARES SUPERVISIONADOS DOS CURSOS DE 

BACHARELADO, DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA E DOS CURSOS DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO DA UTFPR, de 02/06/2020, transcritos abaixo e, que 

estiverem regularmente matriculados a partir do 2º período nos Cursos de Tecnologia e a partir do 7º 

período nos cursos da Bacharelado, podem solicitar a avaliação a um dos PRAES do DAELT, dos 

documentos necessários a fim de verificar se há possibilidade de serem matriculados na disciplina Estágio 

Obrigatório, a qual consta na Matriz Curricular do respectivo curso. 

Os estudantes interessados e aptos, devem preencher os dados solicitados no documento “Plano 

de Estágio Obrigatório” e anexar os documentos solicitados (ver Art. 16º, 17º e 56º) para serem 

avaliados pelo PRAE e, matriculados ou não na disciplina Estágio Obrigatório. Deve-se enviar os 

documentos para um único PRAE, de escolha do estudante. PRAE´s do DAELT: Saul Hirsch 

(hirsch@utfpr.edu.br); Marcio Aparecido Batista (marciobatista@utfpr.edu.br); Walter Denis Cruz Sanchez 

(waltersanchez@utfpr.edu.br); ou Gilberto Wolff (gilwolff1@gmail.com).  

Art. 6º O Estágio Obrigatório pode ser realizado em uma Unidade Concedente de Estágio (UCE) 

sediada no Brasil ou no exterior, através de atividades equiparadas ou validação, nas modalidades 

descritas a seguir, desde que previsto no projeto pedagógico do curso. 

I. Estágio em uma Unidade Concedente de Estágio (UCE) sediada no Brasil ou no exterior; 

II. Estágio em que a própria UTFPR é a UCE; 

III. Como bolsista ou aluno voluntário em programas ou projetos de pesquisa, extensão, inovação 

e desenvolvimento tecnológico, bem como em projetos em andamento no hotel tecnológico e/ou em outras 

atividades de pré-incubação da UTFPR e Programas de Educação Tutorial, realizada a partir do período 

mínimo estabelecido conforme o PPC do curso, desde que atendam à área de formação profissional 

prevista no PPC (Art.18); 

Parágrafo único: Exclui-se do item III as atividades de extensão desenvolvidas para a 

integralização do curso. 
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IV. Atividade profissional correlata ao curso na condição de empregado, realizada a partir do 

período mínimo estabelecido conforme o PPC do curso, devidamente registrado, autônomo, produtor rural 

ou empresário, desde que atendam à área de formação profissional prevista no PPC (Art.19); 

V. Validação de atividade profissional correlata ao curso como Estágio Obrigatório, realizada a 

partir do período mínimo estabelecido conforme no PPC, com a carga horária equivalente ou superior a 

definida no PPC, observando as condições definidas pelo colegiado de curso para a validação. 

 

Art. 16º O aluno que estiver atuando oficialmente em programas ou projetos de pesquisa, 

extensão, inovação ou desenvolvimento tecnológico, bem como atuando em projetos no hotel tecnológico 

e/ou em outras atividades de pré-incubação da UTFPR e Programas de Educação Tutorial, poderá valer-

se de tais atividades para efeitos de realização do seu Estágio Obrigatório, desde que atendam à área de 

formação profissional e carga horária prevista no PPC (Art. 6º, Inciso III). 

§ 1º O aluno, seja bolsista ou voluntário, deve ter um plano de atividades, incluindo um 

cronograma, e um termo de aceitação (para bolsistas) ou um termo de adesão para voluntário (para alunos 

voluntários). 

§ 2º O aluno com projeto hospedado no hotel tecnológico da UTFPR deve comprovar tal situação 

com o resultado do processo seletivo no hotel tecnológico. 

§ 3º O responsável pelo aluno no programa ou projeto institucional ou o professor orientador do 

projeto no hotel tecnológico e/ou em outras atividades de pré-incubação da UTFPR, fará o papel de 

supervisor de estágio; outro docente fará o papel de orientador. 

§ 4º Cabe ao PRAE do curso a verificação dos documentos comprobatórios da atividade a ser 

considerada nesta modalidade. 

§ 5º Para estas modalidades de estágio, mantém-se a carga horária mínima prevista no PPC bem 

como a necessidade do Plano de Estágio (PE), relatórios e avaliação pelo orientador.   

 

Art. 17º O aluno que exercer atividade profissional correlata ao seu curso na condição de 

empregado, devidamente registrado, autônomo, produtor rural ou empresário, poderá valer-se de tais 

atividades para efeitos de realização do seu Estágio Obrigatório, desde que atendam à área de formação 

profissional prevista no PPC. (Art. 6º, Inciso IV) 

Parágrafo único: a aceitação do exercício das atividades referidas no caput deste artigo 

dependerá de decisão do PRAE dos respectivos cursos, que levará em consideração o tipo de atividade 

desenvolvida e a sua contribuição para a formação profissional do discente, desde que atendam a à área 

de formação profissional e carga horária prevista no PPC. 

 

 
Art. 19º Os alunos que realizam estágio fora do país dentro de programas de intercâmbio 

universitário obedecem aos procedimentos da universidade de destino. 

Parágrafo único: a validação de estágio realizado no contexto do caput deste artigo dependerá 

da apresentação da documentação que caracterizou o estágio e da apresentação ao PRAE das exigências 

para avaliação, estabelecidas pela Coordenação do Curso. 
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Art. 20º No caso do estágio realizado no exterior, sem interveniência de universidade parceira, é 

necessário que o processo siga trâmites análogos do estágio realizado no Brasil. 

§ 1º A empresa deve estar cadastrada e homologada no sistema de estágio da UTFPR. Esta 

homologação deve seguir o Art.14 deste regulamento. 

§ 2º O Plano de Estágio deve ser aprovado antes do início das atividades. 

§ 3º O Termo de Compromisso de Estágio Internacional deve ser assinado antes do início das 

atividades. Também serão aceitos os termos de compromisso elaborados por empresa estrangeira ou 

Agente de Integração, desde que previamente analisado e autorizado pela PROREC. 

§ 4º A documentação comprobatória do seguro deve ser anexada ao TCE. No caso de Estágio 

Obrigatório o seguro poderá ser custeado pela UTFPR (Art. 28). 

§ 5º O Professor Orientador deve acompanhar periodicamente as atividades do estagiário, sendo 

que este acompanhamento poderá ser feito de forma indireta (Art. 49, Inciso II). 

§ 6º No caso de estágio não-obrigatório o aluno receberá o status no sistema acadêmico de 

“realizando estágio não obrigatório” (Art. 18). 

 

Art. 56º O aluno que exercer atividade profissional correlata ao seu curso na condição de 

empregado, empresário, produtor rural ou autônomo, poderá solicitar ao PRAE de seu curso, respeitando 

a legislação vigente, a validação dessas atividades como Estágio Obrigatório, desde que apresente os 

seguintes documentos: 

Na condição de empregado, cópia do contrato de trabalho, declaração da organização onde atua 

ou atuou, em papel timbrado e dirigida à UTFPR, devidamente assinada e carimbada pelo representante 

legal da organização, indicando o cargo ocupado na empresa e as atividades profissionais 

desempenhadas pelo aluno; 

Na condição de empresário, cópia do Contrato Social, cartão do CNPJ da empresa, 

comprovando que o aluno participa ou participou do quadro societário da organização; 

Na condição de autônomo, comprovante de seu registro na Prefeitura Municipal, comprovante 

de recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS) e carnê de contribuição ao INSS; 

Na condição de produtor rural, apresentar cópia de nota de produtor correspondente a atividade; 

Relato das atividades desenvolvidas, por meio de Relatório de Estágio, e participação no evento 

de avaliação de estágio, se houver; 

Na condição do Art. 19º,  

O aluno que estiver realizando atividades em outra instituição em convênios de dupla diplomação, 

quando do seu retorno, poderá solicitar validação da atividade de estágio. 

§ 1º Aceito o pedido de validação do Estágio Obrigatório, o PRAE do curso matriculará o aluno e 

lançará nota correspondente junto ao Departamento de Registros Acadêmicos do Câmpus da UTFPR; 

§2º Uma vez indeferida a validação, o aluno deverá cumprir todas as etapas e atividades relativas 

ao Estágio Obrigatório, objeto deste Regulamento. 


